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INDICAÇÃO NO
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Sugere ao Governador do Distrito Federal.
por intermédio da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil - NOVACAP. a
reforma e a revitalização do Estádio
Recantão, localizados na Região
R.dministrativa do Recanto das Emas, RA-xv. 8
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do
Regimento desta Casa de Leis, sugere ao Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP. a

do Recanto das Emas, RA-xv.Estádio Recantão, localizados na Região Administrativa

JUSTIFICAÇÃO
b
c.

A presente proposição tem por finalidade a revitalização e reforma do estádio
Recantão, na Região Administrativa do Recanto da s Emas RA XV.

Trata-se de reivindicação de moradores e frequentadores que utilizam o
Estádio Recantão, considerando que mesmos sofrem com a falta de espaços
esportivos para atender, sobretudo as crianças e adolescentes, de forma que possam
ter melhores condições de lazer e entretenimento, possibilitando melhorias imediatas
na qualidade de vida da população.

São evidentes os benefícios que a pratica cotidiana de exercícios físicos e
esportivos traz para qualquer faixa de idade, raça ou sexo. Desta forma, é de
interesse geral que se propicie locais adequados e acessíveis para população possarealizarestesexercícios. ' ' ''''

Com isso, a sugestão é promover melhorias de lazer para a população.
Atualmente, considera-se o esporte um dos setores mais importantes 'para o
desenvolvimento de uma nação. E através da produção de conhecimentos que t4
pais cresce, aumentando sua renda e qualidade de vida. o esporte tornou-se local/áe'
grande ascensão social. 1'7
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Considerando que o Distrito Federal tem como objetivo prioritário o
atendimento das demandas da sociedade, nada mais justo o acatamento do presente
pleito o qual com toda certeza, contribuirá para a melhoria da qualidade de vida doa
moradores do Recanto das Emas.

Ademais, a Lei Orgânica do Distrito Federal assegura a adoção pelo Poder
Público de medidas prioritárias objetivando garantir espaços destinados ao exercício
de atividade desportivas, conforme consta nos artigos 201 e 255, IV, /n ueró/b;

Art. 201. O Distrito Federal, em ação integrada com a União,
assegurará os direitos relativos à educação, saúde,
segurança pública, alimentação, cultura, assistência social,
meio ambiente equilibrado, !azer e desporto.

Art. 255. As ações do Poder Público darão prioridade:

IV- à manutenção e adequação dos locaisjá existentes, bem.
s espaços Dará esDortQ e lazer.

garantida a adaptação necessária para portadores de
deficiência, crianças, idosos e gestantes;

é/

Por se tratar de pleito justo, que visa a melhoria da qualidade de vida da
nossa comunidade, conclamo os nobres pares no sentido de aprovarmos a presente
propositura.

Sala das Sessões em,

lã&putadb ABRANTES
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SECRETARIA LEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

11::] CEOF (art. õ4/RiCLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lllZl- CDESCTMAT(art. 69-B/RicLDr)

11:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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